
 

CONSELHO DA 
COMUNIDADE 

ENTIDADES  
REPRESENTADAS 

Subseção da OAB 

Associação Comercial 
ou Industrial 

Conselho Regional de 
Serviço Social 

Entidades religiosas e 
educacionais da 

Comarca 

Associações sem fins 
lucrativos 

Associações sem fins 
lucrativos 

Clubes de Serviço 

Sindicatos 

Cada entidade indica 
um membro titular e 

um suplente para 
composição do 

Conselho da 
Comunidade 

O Juiz pode vetar o 
representante 

indicado, devendo ser 
feita nova indicação 

ASSEMBLÉIA 
GERAL 

DIRETORIA 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Todos os membros 
titulares indicados pelas 

entidades, e cuja 
indicação foi acolhida pelo 

Juiz 

CONSELHO FISCAL 

Três membros 
eleitos pela 
Assembléia 

Geral 

Presidente 

Secretário 

Quatro membros eleitos 
pela Assembléia Geral 

CONSELHO DA COMUNIDADE  

ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 


